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s ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Gianníni, nº 861, Distrito S RnA e Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 
Telefone: 0 (11) 4602-8500 

ANSELMO DUARTE Site: www.saito.sp.gov.br 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, o MUNICIPIO DE SALTO E A ASSOCIAÇÃ()_ COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE SALTO, PARA IMPLANTACAO DO P.A.E. - POSTO DE ATENDIMENTO AO EMPREENDEDOR. 

Unidade Requisitante: Sccretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Tecnologia c Inovação. 
Objeto: Transferência de recursos financeiros para a ACIAS, para implantação e manutenção do PAE — Posto de Atendimento ao Empreendedor (SEBRAE) no municipio. 
Contrato Administrativo n° 296/2022 
Processo Administrativo nº 8630/2022 
Valor Total: R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) 
Razão Social: Associação Comercial, Industrial e Agricola de Salto - ACIAS 
CNPJ: 56.651.243/0001-44 
Vigéncia: 12 (doze) meses 
Inicio da Vigéncia: 25/10/2022 
Término da Vigéncia: 24/10/2023 

O MUNICIPIO DE SALTO, Esado de Sao Paulo, Pessoa Juridica de Direito Pablico 
Interno, sediada a Avenida Tranquilo Gianinni, N°861, Distrito Industrial, na cidade de Salto/SP, 
CEP 13.329-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.507/0001-06, neste ato representado pelo Secretdrio Municipal do Desenvolvimento Econdmico, Trabalho, Tecnologia e Inovação, Sr. Sr. Edemilson Pereira dos Santos, brasileiro, convivente, portador do RG nº: 29.336.015-7 ¢ CPF nº- 
195.360.438-23, c-mail: sec.sdett@salto.sp.gov.br / edemilson salto@gmail.com, residente e domiciliado nesta cidade de Saito, Estado de São Paulo, ora designada simplesmente como Convenente e, do outro lado a Associagio Comercial, Industrial ¢ Agricola de Salto - ACIAS, com sede na Rua Nove de Julho, n° 403, Centro, na cidade de Salto/SP, inscrita no CNPJ nº 
56.651.243/0001-44, c-mail: acias@aciasalto.com.br, Telefone: ( 11) 4602-6767, representada neste 
por seu presidente o Sr. Wladimir Lara, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 13.814.500 ¢ do CPF nº 030.469.638-23, ora designada simplesmente Parceira, têm como Jjusto e acordado entre si o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 13019/2014 ¢ alterações da Lei 13204/2015, bem como pelo disposto na Lei Complementar 101/2000, mediantc as seguintes Clausulas que reciprocamente accitam e outorgam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste convénio a transferéncia de recursos financeiros para a ACIAS, tendo em vista a implantagdo ¢ manutenção de um PAE — Posto de Atendimento ao Empreendedor (SEBRAE) no municipio, objetivando ¢ desenvolvimento da indústria, coméreio, agricultura e servigos, cujo objetivo principal ¢ a geragio de empregos, através da capacitagio de empresérios para a melhoria 
dos seus negdcios. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 
Para a execugdo do objeto acima especificado, a Parceira deverá executar as tarefas expressas no PLANO DE TRABALHO — EXERCICIO 2022, o qual detalha as atividades e programas exccutados 

¥ 

na Associagdo, o qual faz parte integrante ¢ indissociavel deste termo. &E 

PARAGRAFO SEGUNDO. 
Compete ao MUNICIPIO repassar os valores ¢ a PARCEIRA utilizar os recursos exclusivamente conforme previsto no caput. 

Á 
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PARAGRAFO TERCEIRO. 

A PARCEIRA deverá prestar contas: 

A prestação de contas deverd ser conforme disposto na Lei Federal 13.019/2019 ¢ na Instrugio nº 
01/2020 do tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por meio de relatérios de exceugiio do objeto, 
assinada pelo representante legal da Organizagdo, contendo: 
a) Relato descritivo das atividades realizadas para o cumprimento do objeto; 
b) Comparativo de metas propostas ¢ metas alcançadas, a partir do cronograma de atividades 
constantes no Plano de Trabalho, podendo a comprovagio sobre os servigos relativos às metas se 
dar pela apresentagdo de fotos, listas de presenca, pesquisa de satisfação entre outros; 

¢)  Relatério financeiro do periodo com a descrição dos pagamentos efetuados e assinados pelo 
responsavel legal da Organizagdo bem como pelo Conselho Fiscal; 
d) A prestagdo de contas anual será feita até o 10° dia do més subsequente ao término do referido 
Termo de Fomento, seguindo os moldes da Lei 13019/2014. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO TERMO DE FOMENTO E DO PLANO DE TRABALHO. 
Os participes obrigam-se a cumprir ficlmente o Termo de Fomento firmado e o Plano de Trabalho 

aprovade pela Secretaria de Desenvolvimento Econémico, do Trabalho ¢ Turismo, o qual passa a 

integrar este instrumento, independentemente da transcrigio. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES 
Para o fiel comprimento do objeto pactuado na Cláusula Primeira, os participantes obrigar-se-do a: 
1-DO MUNICÍPIO 
@) Transferir a associação executora do projeto — Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Salto, os recursos financeiros, necessários ao custeio dos funcionários, incluindo pagamento de 

saldrios, 13º salário, férias e rescisões contratuais, e todos os encargos trabalhistas, bem como se 

responsabiliza = solidariamente por quaisquer responsabilidades trabalhistas referentes aos 
funcionários contratados 
b) Assinalar o prazo para que a Associação executora adote as providências necessárias, para o exato 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma 
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros até o sancamento das 
impropriedades ocorrentes; 
c) Orientar a entidade executora quanto aos procedimentos técnicos ¢ operacionais que regem a 
exccução do objeto do convênio; 
d) Assessorar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a exccução do objeto do convênio; 
¢} Examinar, aprovando se for o caso, as prestações de contas parciais c final deste convênio. 

I1- DA PARCEIRA 
a) Executar as ações previstas no Plano de Trabalho, de acordo com pactuado no presente ajuste; 
b) Contratar mediante processo seletivo simplificado, que serd organizado pelo Executivo e 
SEBRAE, obedecidas às normas legais, dois funciondrios destinados ao funcionamento do PAE — 
SEBRAE. Os funciondrios serdo contratados pelo regime da CLT — Consolidagdo das Leis do 
Trabalho; 
c) Assegurar à Prefeitura da Estdncia Turistica de Salto, as condigdes necessirias ao 
acompanhamento, & supervisio, ao controle, à fiscalização e à avaliação da execugio do objeto do 
convénio; 

d) Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicagdes financeiras realizadas na execução do objeto do presente ajuste, conforme 
especificado no Plano de Trabalho; 

¢) Apresentar, mensalmente, a Prefeitura o relatério das atividades e da aplicagdo dos recursos 
financeiros recebidos, bem como declaragio quantitativa de atendimento mensal ¢ avaliagdo das 
atividades desenvolvidas assinada pelo representante da Entidade exccutora; 
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s A LTº Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
TERRA DE Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 {11) 4602-8500 
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PREFEITURA 
DESTNDAT ASTICADE 

) As despesas por conta de reformas, instalagdo, móveis, telefones, Internet ¢ outros, bem como as 
despesas de manutenção, tais como: materiais de limpeza, escritório, consumo, tarifas de luz e 
lcle_lõnicas; 

B) À cessão das instalações para funcionamento do PAE, na sede da Associação localizada na Rua 
Nove de Julho, nº 403, Centro, Salto/SP. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do presente convénio é de R$ 14.583,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e três reais) 
mensais, totalizando R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 
A verba para pagamento, do objeto deste contrato, está de acordo com a dotação orçamentária vigente 
de nº 02,12.01.335039.15,451.0008,2,057.01.110000 (dotação 131), da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Tecnologia e Inovação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste convênio é de 12 (doze) meses, a partir de 25 de Outubro de 2022 até 24 
de Outubro de 2023, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo aditivo, nos termos 
da lei. 

CLAUSULA SETIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
A Entidade executora prestara contas ao Municipio de Salto, da seguinte forma: 
a) Prestagdo de contas parcial até o 5° dia útil do més subsequente, mediante a apresentagio do 
Relatério e da aplicação dos recursos financeiros recebidos no més anterior, bem como a relação dos 

atendidos conforme mencionado acima. 
b) Prestação de contas anuais nos moldes das instrugdes especificas do Tribunal-de Contas do Estado 

de São Paulo, até 31 de janeiro do exercicio subsequente, dos recursos repassados durante o exercicio 
anterior. 
¢) A prestação de contas deverd ser apresentada mensalmente com a relação de pagamentos efetuados 
com os recursos financeiros liberados, acompanhados dos respectivos comprovantes de realizagdo de 
despesas. 

CLAUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO, AVALIACAO, ACOMPANHAMENTO 

E FISCALIZAGAO. 
A Execução deste Termo serd acompanhada ¢ fiscalizada pelo gestor responsdvel e pela Comissdo 

de Monitoramento e Avaliagdo, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 13019/2014. Q 

4 
PARAGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo terd como gestor responsdvel o Sr. João Carlos Milioni, brasileiro, Chefe de 
Gabinete, portador do RG: 10.504.463 e do CPF: 889.874.008-59, designado pelo Decreto Municipal 

nº 312/2022, tendo como obrigagdes as incumbéncias dispostas nos artigos 61 e seguintes da Lei 
13.019/2014. 

PARAGRAFO SEGUNDO. 
A Comissdo de Monitoramento ¢ Avaliação é nomeada pelo Decreto Municipal nº 312/2022, a saber: - « 

Alessandra Paes Leme, Chefe de Setor, portadora do RG nº 29.378.262-3 e do CPF n° 271.413.198- < 

08 e Stefani Queirantes Arraes, Auxiliar Administrative, portadora do RG nº 44.642.277-0 e do CPF 

nº 367.233.868-09. / 

7 - 
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3 PEÉFEITURA s ALTº Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito MESTANCIA T RISTICA DE TERRA DE Industrial.Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Para a implementação do monitoramento c avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a 
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 
parcerias com órgãos ou entidades que situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO 
À Associação compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pela Prefeitura, atualizados pelos índices vigentes no mercado, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 
1) Inexecução do objeto deste convênio; 
2) Não apresentação dos relatérios; 
3) Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida, 

CLAUSULA DÉCIMA - DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADES 
Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas desta lei e da 
legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a ptévia defesa, aplicar 4 organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
1— Adverténcia; 
U - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria. ou contrato com órgãos e entidedes da esfera de governo da administradora pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
1N — Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as csferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a prépria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organizagdo da sociedade civil ressarcir a administragiio publica pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO E DA DENUNCIA. 
Este Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a qualquer momento, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas Clausulas ou Condigdes, ou pela superveniéncia de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequivel, ficando as partes responséveis pelas obrigagBes decorrentes do tempo de vigéncia correspondente, observando-se o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade da intenção da rescisão, 

&\(E 

. PARÁGRAFO ÚNICO. 
É atribuído ao Município a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto.no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS COMUNICACOES E REGISTROS DE OCORRENCIAS. 
, Todas as ações e comunicações relativas ao presente Termo de Fomento serão feitas ao MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Este convênio poderá ser aditado mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos casos &/Ã de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vigéncia ou suplementagdo de seu valor, 
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PREFEITURA 
DRISTANGAT ASTICADE 

s ALTO Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
TERRA DE Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

ARTE Telefone: 0 (11) 4602-8500 
ANSELMO DV Site: www.salfo.sp.gov.br 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS, Os casos omissos e os que se tomam controvertidos em face das presentes cláusulas serão resolvidos administrativamente entre as partes de acordo com a legislação pertinente, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICACAO 
Os participes providenciario a publicagdo do extrato deste convénio, nos respectivos órgãos de imprensa, no prazo, na forma e para os devidos fins desta lei. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleita a Comarca de Salto/SP, para dirimir quaisquer questões resultantes da exccução deste convénio, 

E, por estarem de acordo, os participes firmam o presente instrumento em 02 (DUAS) vias de ignal teor ¢ forma, na presenca das testemunhas abaixo. 

Salto/SP, «0À de \ongyalnco de 2022, 

Secretario do Desenvolvimento Ec ondmico, Trabalho, Tecnologia e Inovagiio 

ASSOCIACAO Assinhdo de forma digital por COMERCIAL ASSOEIACAO COMERCIAL 
INDUSTRIAL E AGRICOLA DE 

INDUSTRIAL E SALA6651243000144 
AGRICOLA DE ados: 2022.11.17 134312 
SALI56651243000144  -03'00" 

Associagdo Comercial, Industrial ¢ Agricola de Salto — ACIAS 
Wladimir Lara 
Conveniada 

Testemunhas: 

árciaSpinozzi &/ªw SS 
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SALTO 
s ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito TERRA DE Industrial Santos Dumont, Sallo/SP, CEP: 13.329-800 Telsfone: 0 (11) 4602-8500 
ANSELMO DUARTE Site: www.salfo.sp.gov.br 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAQ - TERMO DE COLABORACAOQ/FOMENTO 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO (A): MUNICIPIO DE SALTO 
ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE SALTO — ACIAS 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 296/2022 OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A ACIAS, PARA IMPLANTACAO E MANUTENGAO DO PAE - POSTO DE ATENDIMENTO AO EMPREENDEDOR (SEBRAE) NO MUNICIPIO. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 175.000,00 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL REAIS) 
EXERCICIO (1): 2022 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido ¢ seus aditamentos / o processo de prestagdo de contas, estará(ão) sujeito(s) a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerd pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
¢) além de disponíveis no processo eletrénico, todos os Despachos é Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instrugdes nº01/2020, conforme “Declaragio(des) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo,até seu julgamento final e consequente publicagio; b) Se for o caso e de ng/sso’{'imcrcss*c;\pcs prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

d 2022.§ 

Z " & -/ PN AUTORIDADE'MAXIMA DO ORGPÃO PUBLICO PARCEIROQ: Nome: Lacrte Sonsin Janior 
Cargo: Prefeêto Municipal — 
CPF: 072.777.368-26 / 

) e 
Assinatuara: — 

á 
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s ALTO Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
TERRA DE Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.328-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
ANSELMO DU, Site: www.salto.sp.gov.br 4 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO DO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Edemilson Pereira dos Santos 
Cargo: Secretário de DesenvL')‘lvimentorEv:onGmico, Trabalho, Tecnologia e Inovação — CPF: 195.360.438-23 

Assinatura: L 

R ) 
AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA 
Nome: Wladimir Lara 
Cargo: Presidente 

. ASSOCIACAO Assinada de forma digital por CPF: 030.469.638-23 COMERCIAL INDUSTRIAL A$30CACÃO COMERCIAL 
E AGRICOLA DE SALSE651243000144 Assinatura: SAL:56651243000144  Dados:202211.17 12:4622 030" 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO: 
PELO ÓRGÃO PUBLICO PARCEIRO: 
Nome: Edemilson Percira dos Sarftos g 
Cargo: Secretério de Desenvolvimento Econdmico, Trabalho, Tecnologia e Inovação 
CPF: 195.360.438-23 

Assinatura; 

P z RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTACAO DE CONTAS: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA! 
Nome: Wladimir Lara 
Cargo: Presidente 
CPF: 030.469.638-23 ASSOCIACAQ At defoma digtalpor 

COMERCIAL INDUSTRIAL nioustaia E AGRCOLA DE EAGRICOLA DE i 
Assinatura; SALSES1243000144  Clor 22N 113665 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: João Carlos Milioni — / 
Cargo: Chefe de Gabinete /” 
CPF: 889.874.008-59 / 

/ 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Nome: Stefani Queirante¥ Arraes 
Cargo: Membro 
CPF: 367.233.868-09 

Assinatura;, %’Y\/L g (T 
J 

Assinatura: 

Nome: Alessandra Paes Leme 
Cargo: Membro 
CPF: 271.413.198-08 

Assinatura: p Uesentlzo "giy /Ú £l 

— 
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PREFEITUR 
TN ATLETICADE 

TO 
SALTO  rasomunicipal Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
TERRA DE Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
ANSELMO BUARTE Site: www.salfo.sp.gov.br 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestacio de contas. 
{*) O Termo de Ciéncia ¢ Notificacio c/ou Cadastro do(s) Responsivel(is) deve identificar as pessoas fisicas que tenham concorrido para a pratica do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por agdes de acompanhamento, monitotamento c avaliacio; de responsáveis Por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interesszdos relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados ) como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (Tuciso acrescido Pela Resolução nº 11/2027), 

/ 2 
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